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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Promissão, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Promissão 
poderão ser consultadas através da internet, por meio 
do seguinte endereço eletrônico: www.promissao.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
promissao
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 3.705 DE 21 DE MARÇO DE 2018.
“Dispõe sobre a obrigatoriedade 
dos hospitais públicos e privados e 
instituições congêneres a notificarem 
ocorrências de uso de bebida 
alcoólica e/ou entorpecentes por 
crianças e adolescentes.”

(Autoria: Ricardo Barbosa Rigato)

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito 
Municipal de Promissão, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Promissão 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Os hospitais públicos e privados, bem como 
as instituições congêneres, estabelecidos no Município 
de Promissão ficam obrigados a notificar o Conselho 
Tutelar do Município do Ministério Público do Estado de 
São Paulo, os casos devidamente diagnosticados de uso 
de bebida alcoólicas e/ou entorpecentes por crianças e 
adolescentes, atendidos em suas dependências.

Art. 2º A Notificação será feita:

I- Ao Conselho Tutelar na pessoa dos Conselheiros;

II- Ao Ministério Público na pessoa do titular, que tenha 
como atribuição atuar na área da Infância e Juventude.

Art. 3º A notificação deverá ser encaminhada em 
até 10 (dez) dias úteis contados do atendimento, em 
que se constate a utilização de bebidas alcoólicas e/ou 
entorpecentes. Em papel timbrado, fazendo constar:

I- Nome completo da criança ou adolescente, sua 
filiação, endereço residencial e telefone para contato;

II- Quando possível, constar o tipo de bebida alcoólica 
ou entorpecente utilizado, bem como a quantidade 
detectada;

III- Rubrica e número de registro em Conselho 
Regional de Medicina do médico responsável pelo 
atendimento, bem como matrícula funcional quando se 
tratar de instituição congênere;

IV- Demais informações pertinentes ao estado de 
saúde geral da criança e do adolescente, o diagnóstico e 
o procedimento clínico adotado.

Parágrafo Único. Para efeitos desta lei, a notificação 
deverá ser encaminhada com o intuito de se promover os 
cuidados socioeducacionais voltados para a proteção da 
criança e do adolescente.

Art. 4º O processo de elaboração e remessa da 
notificação será restrito ao pessoal médico, técnico e 
administrativo diretamente envolvidos no atendimento, 
sendo responsabilidade dos hospitais públicos e 
privados, bem como instituições congêneres precaverem-
se pela inviolabilidade das informações, preservação 
da identidade, imagem e dados pessoais, com o fim de 
proteger a privacidade da criança ou do adolescente e de 
sua família.

Art. 5º Fica estabelecida multa no valor de 1 (um) 
salário mínimo por cada caso não notificado, que será 
revertida para entidades do município.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no 
que couber, no prazo de 90 (noventa) dias, contados a 
partir de sua publicação.

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 21 de 
março de 2018.

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Administração 
na data supra. O Secretário da Administração 
________________________CARLOS AUGUSTO 

PARREIRA CARDOSO.

PODER EXECUTIVO DE PROMISSÃO
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LEI 3.706 DE 21 DE MARÇO DE 2018.
“Dispõe sobre a criação de normas 
para promover a segurança e proteção 
dos profissionais da Educação do 
Município de Promissão”.

(Autoria: Ricardo Barbosa Rigato)

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito 
Municipal de Promissão, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Promissão 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o programa de proteção e 
segurança aos profissionais da educação no município 
de promissão.

Parágrafo Único. Para efeitos desta Lei, são 
profissionais da educação os docentes, os que oferecem 
suporte pedagógico direto no exercício da docência, os 
dirigentes ou administradores das instituições de ensino, 
os inspetores de alunos, supervisores, orientadores 
educacionais e coordenadores pedagógicos.

Art. 2º As instituições do município de Promissão 
deverão:

I- Estimular docentes e discentes, famílias e a 
comunidade para a promoção de atividades de reflexão 
e análise da violência contra os profissionais de ensino;

II- Adotar medidas preventivas para situações em que 
profissionais do ensino, em decorrência de suas funções, 
sejam vítimas de violência ou corram riscos quanto à sua 
integridade física e moral;

III- Estabelecer, em parceria com a comunidade 
escolar, normas de segurança e proteção de seus 
educadores como parte integrante de sua proposta 
pedagógica;

IV- Incentivar os discentes a participarem das decisões 
disciplinares da instituição sobre segurança e proteção 
dos profissionais de ensino;

V- Demonstrar à comunidade que o respeito aos 
educadores é indispensável ao pleno desenvolvimento.

Art. 3º As medidas de segurança, de proteção e 
prevenção de atos de violência e constrangimento aos 

educadores deverão incluir:

I- campanhas educativas na comunidade escolar e na 
comunidade em geral;

II- medidas socioeducativas para os infratores.

Art. 4º Caso comprovadas agressões, sendo elas, 
físicas ou morais, os infratores responderão nos termos 
do artigo 331 do Código Penal.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 21 de 
março de 2018.

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Secretaria da Administração 
na data supra. O Secretário da Administração 
________________________CARLOS AUGUSTO 

PARREIRA CARDOSO.

Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE

Licitações e Contratos

Comunicados

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE PRO-
MISSÃO – SAAE

O SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 
DE PROMISSÃO, COMUNICA a suspensão sine die da 
sessão agendada para o dia 26/03/2018, as 10H00, do 
Processo Licitatório nº 004/2018, Pregão Presencial nº 
004/2018, em decorrência da necessidade de revisão do 
objeto.

Após a revisão do objeto será agendado nova data 
para sessão de recebimento dos envelopes propostas.

Maiores Informações pelo Tel. (14) 3541-0577/ 3541-
0270

EDSON LUIS CAVALHEIRO TAKAMATSU

Diretor Geral do SAAE – Promissão
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